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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Processo Administrativo n° 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 
 
CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL - PR  
 
OBJETO  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Palmital-PR. 
 
VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 38.482,50 (trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta 
centavos) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço global 
 
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  
De 20/02/2026 até o dia 27/02/2026 
Horário: até as 15h00min  
 
FORMA DE ENVIO DE PROPOSTAS 
Presencialmente, mediante protocolo na secretaria da Câmara Municipal de Palmital, 
sito na Rua Moises Lupion, 1035, Centro, Palmital-PR. CEP 85270-000, no horário de 8h 
às 11h30min e das 13h às 17h30min, em dias uteis, até a data e horário limite,  
OU AINDA, 
Através do e-mail: licitacaocamarapalmitalparana@gmail.com, caso em que o 
proponente deverá entrar em contato com o Setor de Licitações, a fim de confirmar o 
recebimento da correspondência eletrônica. 
 
O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara 
Municipal – Portal da Transparência: http://www.camarapalmital.pr.gov.br/portal/ 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 92000-4100 e (42) 3657-
1426. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 
 

1. DO PREÂMBULO 
 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, por meio do 
Setor de Licitações, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Resolução n° 05, de 13 de junho de 2023 e demais legislações aplicáveis. 
 
Período de cadastro das propostas: 20/02/2026 à 27/02/2026 
Horário: até as 15h00min 
E-mail para envio de propostas: licitacaocamarapalmitalparana@gmail.com 
Critério de Julgamento: menor preço 
 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Palmital-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 

2.2 Esta contratação compreende serviço de natureza continuada, por intermédio de 
operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, e emissão de seguro de 
assistência em viagem internacional, quando solicitado, por meio de atendimento 
remoto 24 horas, via e-mail, telefone e ferramenta “on-line” de autoagendamento 
(self-booking), em regime de empreitada por preço unitário, durante o período de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 
seus anexos e tabela a seguir:  

 

Item Descrição 
Quant. 

(A) 

Valor Médio 
ESTIMADO das 
Passagens (B) 

Remuneração 
ESTIMADA do Agente 

Viagem RAV (R$) 
(C) 

Valor Anual das 
Passagens (R$) 

(D)=(A*B)+(A*C) 

01 

Prestação de serviços de 
agenciamento de viagem 

referente a gestão de 
passagens aéreas 

14 R$ 2.700,00 R$ 48,75 R$ 38.482,50 

 
2.3 A licitação será realizada em único item.  
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2.4 Para mais detalhes sobre o preenchimento das propostas, os licitantes devem 
consultar o Anexo II - Modelo de Proposta de Preços.  

2.5 Os preços máximos de referência estimados para este certame, unitário e total, são os 
descritos na Tabela acima.  
 

2.6 Serão desclassificadas as propostas que, possuírem valores unitário ou total superiores 
aos máximos aqui definidos.  
 

2.7 Também serão desclassificados os licitantes que apresentarem o Anexo II - Modelo de 
Proposta de Preços contendo uma RAV (Remuneração da Agência de Viagens) maior 
que R$ 48,75 (quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos).  
 

2.8 A quantidade específica de passagens aéreas previstas a serem contratadas, é 
meramente estimativa para a previsão no orçamento anual, de forma que a 
quantidade de bilhetes será limitada ao saldo disponível. Neste caso, a quantidade de 
passagens aéreas, juntamente com a taxa de remuneração dos serviços prestados pela 
agência limitar-se ao valor estimado de R$ 38.482,50 (trinta e oito mil quatrocentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos).  

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, e poderão ser feitas, três dias úteis antes da data 
fixada para a realização do certame, por qualquer cidadão ou licitante.  
 

3.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, dirigida ao Pregoeiro ou Agente de Contratação e conter o nome completo 
do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social 
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo 
ser encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: 
licitacaocamarapalmitalparana@gmail.com 

 
3.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão julgadas em até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e a 
resposta será publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Palmital-
PR, no Diários Oficial dos Municipios do Paraná, e disponibilizada no Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Palmital-PR.  
 

3.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
 

3.5 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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3.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

 
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
4.1 Poderão participar desta Dispensa Presencial os interessados, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta contratação direta.  
 

4.1.1 O interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará sua 
proposta de preço para o e-mail licitacaocamarapalmitalparana@gmail.com ou a 
protocolará na secretaria da Câmara Municipal de Palmital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

4.2 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 
 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados  
 

4.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 

4.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015. 

 
4.7 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 
4.7.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 
4.7.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
 

4.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
4.7.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

4.7.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.7.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

4.7.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

4.7.9 agente público do órgão ou entidade licitante; 
  
4.7.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

 
4.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
4.7.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
4.7.13 Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor da Câmara Municipal ou 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim até o 
terceiro grau, de servidor público da Câmara, que nele exerça cargo em comissão ou 
função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade 
ligada à contratação. 
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4.8 O impedimento de que trata o item 4.8.5 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.  
 

4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.8.3 e 4.8.4 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade.  

 
4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.  
 

4.11 O disposto nos itens 4.8.3 e 4.8.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.  
 

4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.  
 

4.13 A vedação de que trata o item 4.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
 

5. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  
 

5.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, se 
a indicação de marca pelo fornecedor for exigida neste Aviso), e o preço ou o desconto 
(conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento definido neste Aviso, 
correspondendo ao menor preço ou maior desconto, respectivamente), até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

5.2 O preço unitário máximo não poderá ser superior ao estimado na Tabela acima.  
 

5.3 O licitante vencedor deverá apresentar o Anexo II - Modelo de Proposta de Preços, 
constando claramente o valor da RAV (Remuneração da Agência de Viagens) ofertada.  
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5.4 Conforme especificado no Termo de Referência, a RAV (Remuneração da Agência de 
Viagens) máxima admitida é de R$ 48,75 e deve ser expressa com duas casas decimais 
no máximo.  

 
5.5 O agente de contratação poderá solicitar informações adicionais ou justificativas que 

comprovem a viabilidade de uma RAV (Remuneração da Agência de Viagens) negativa. 
Propostas que não demonstrarem claramente a sustentabilidade econômica poderão 
ser desclassificadas.  

 
5.6 Para mais detalhes sobre o preenchimento das propostas, os licitantes devem 

consultar o Anexo II - Modelo de Proposta de Preços. Este anexo fornece orientações 
detalhadas e um modelo a ser seguido para a correta apresentação das propostas, 
incluindo:  
 

5.6.1 Como calcular e inserir a RAV (Remuneração da Agência de Viagens).  
 
5.6.2 A forma correta de apresentar o valor total estimado.  
 
5.6.3 Outras instruções importantes para garantir a conformidade com os requisitos do 

edital.  
 
5.6.4 Os licitantes são aconselhados a seguir rigorosamente o modelo apresentado no Anexo 

II para evitar desclassificação por erro de preenchimento ou não conformidade.  
 

5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado (conforme a alternativa adequada ao critério de julgamento 
definido neste Aviso), vinculam o Contratado. 
 

5.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 

5.9 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 

5.10 Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
 

5.11 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
 

5.13 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5.14 No envio da proposta de preço, o fornecedor deverá também encaminhar às seguintes 
declarações:  
 

5.15 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

5.16 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
 

5.17 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  
 

5.18 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
 

5.19 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

5.20 O fornecedor organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa 
no item 3) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

5.21 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 
6. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS  
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6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, acontecera 
o recebimento de propostas, sendo encerrado no horário de finalização de 
recebimento de propostas também já previsto neste aviso. 

 
6.2 A proposta deverá ser ofertada pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
6.3 Havendo propostas de valores iguais ao menor ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido PRIMEIRO, protocolado na secretaria da Câmara Municipal ou recebido via e-
mail. 
 

6.4 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de apresentação de 
propostas, haverá o seu encerramento, com a divulgação da proposta vencedora. 

 
7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
7.1 Encerrada a fase do envio de propostas, será verificada a conformidade da classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
 

7.1.1 SICAF;  
 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  
 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);  
 

7.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

7.1.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNCIA), do CNJ, por meio de consulta a ser realizada no sítio 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 
 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, 
de 2023). 
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7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018, art. 29, §1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).  
 

7.3.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).  
 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta 
de condição de participação.  

 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 
em conformidade com este edital. 
 

7.5 Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
Anexos.  
 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

7.13.1 contiver vícios insanáveis;  
 

7.13.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência e 
seus Anexos;  
 

7.13.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo que tenha sido 
definido para a contratação;  

 
7.13.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.13.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  
 
7.13.6 que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital;  
 
7.13.7 que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
 
7.13.8 que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;  
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7.13.9 que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outras 
propostas, ou de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se 
refiram a repasse de descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em 
desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica aplicável à contratação. 

  
7.13.10 que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.  

 
7.14 É indício de inexequibilidade das propostas a indicação de RAV (Remuneração da 

Agência de Viagens) negativa.  
 

7.14.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do licitante ultrapassa o valor da 
proposta; e  
 

7.14.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
 

7.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que o LICITANTE comprove a exequibilidade da proposta, podendo, mas não se 
limitando a, solicitar os documentos abaixo:  
 

7.16 Provas de contratos similares executados nos últimos 5 (cinco) anos com RAV 
(Remuneração da Agência de Viagens) semelhante;  

 
7.17 Comprovação de capacidade técnica e operacional; e  

 
7.18 Qualquer outro documento que a Contratante julgue necessário para comprovar a 

viabilidade da proposta.  
 

7.19 Os licitantes devem estar preparados para fornecer tais documentos a fim de 
demonstrar que suas propostas são exequíveis e que podem atender às necessidades 
do contrato sem comprometer a qualidade e a eficiência dos serviços prestados.  
 

7.20 Após análise das informações, caso fique caracterizada a inexequibilidade do preço 
proposto, considerando os padrões de qualidade esperados e especificações 
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, a licitante será desclassificada. 

  
7.21 Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação;  
 

7.21.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  
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7.21.2 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  
 

7.21.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou 
GMS/CFPR.  
 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.  
 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.  
 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.  
 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  
 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.  
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8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
 

8.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf ou GMS, nos documentos por ele 
abrangidos.  
 

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
 

8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf ou GMS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
 

8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 

8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 
GMS serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  
 

8.12 A verificação no Sicaf, GMS ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor.  
 

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  
 

8.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a 
todos os licitantes.  
 

8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64):  
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8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
  

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  
 

8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 

8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior.  

 
8.17 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 

8.17.1 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
 

8.17.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 

8.18 Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

8.18.1 A licitante deverá apresentar os seguintes documentos relativos à habilitação jurídica 
e à regularidade fiscal e trabalhista: Documentação ordinária, em conformidade com 
os artigos 66, 68 e 70 da Lei nº 14.133/21.  
 

8.18.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

  
8.18.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
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na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores;  

8.18.4 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
 

8.18.5 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
8.18.6 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
 

8.19 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

8.19.1 Empresas cadastradas ou não no SICAF ou GMS/CFPR deverão apresentar:  
 

8.19.1.1 Comprovação de aptidão da proponente, mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando que a 
licitante forneceu, a contento, produtos compatíveis, em características e 
quantidades, ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter 
dados de identificação tais como: CNPJ, razão social, nome e o cargo do responsável 
que o(s) assinar, endereço completo, telefone ou e-mail para contato, a indicação 
de cumprimento da obrigação de forma e qualidade satisfatórias e nos prazos 
exigidos.  

 
8.19.1.2 Apresentar Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme 

previsto no art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 do 
Decreto nº 7.381/2010;  
 

8.19.1.3 Apresentar certificado de filiação na Internacional Air Transport Association (IATA), 
em seu nome ou de empresa consolidadora, firmado por, pelo menos, quatro 
companhias aéreas de bandeira estrangeira, ou seus representantes no Brasil, 
filiados à IATA;  

 
8.19.1.4 Declarações emitidas pelas companhias “LATAM Linhas Aéreas”, “GOL Linhas 

Aéreas” e “AZUL Linhas Aéreas Brasileiras” informando que a licitante está em 
situação regular perante as declarantes, possuindo, portanto, idoneidade creditícia 
e regularidade com suas obrigações contratuais e financeiras, estando, assim, 
autorizada a efetuar reservas, bem como emitir passagens aéreas junto às referidas 
empresas; 

 
8.19.1.5 Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados 

documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, 
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nota de empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados em até 4 
(quatro) horas, contadas da solicitação.  

 
8.20 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 
8.20.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa física. 
  

8.20.2 Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  
 

8.20.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício social referentes ao 
período de existência da sociedade.  

 
8.20.4 A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma:  

 
8.20.4.1 No caso de sociedades anônimas, na forma do Art. 289, da Lei Federal nº 

6.404/1976;  
 
8.20.4.2 No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas 

do Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstração 
de resultado de exercício e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na 
Junta Comercial, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
 

8.20.4.3 Para fins do subitem anterior, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema 
Público de Escrituração Digital) deverão apresentar: o arquivo da ECD que contenha 
o Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (arquivo transmitido 
por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
SPED).  
 

8.20.4.4 O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou do balanço patrimonial 
referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação 
financeira:  

 
LG= Liquidez Geral – superior a 1  
SG= Solvência Geral – superior a 1  
LC= Liquidez Corrente – superior a 1  
Sendo,  
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LG= (AC+RLP) / (PC+ELP)  
SG= AT / (PC+ELP)  
LC= AC / PC  
Onde:  
AC= Ativo Circulante  
RLP= Realizável a Longo Prazo  
PC= Passivo Circulante  
ELP= Exigível a Longo Prazo  
AT= Ativo Total 
 

8.20.5 Quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral for 
igual ou inferior a 1, comprovação de patrimônio líquido ou capital social não inferior 
a 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação.  
 

8.20.6 O balanço patrimonial e as demonstrações de exercício social deverão estar assinados 
por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade.  
 

8.21 Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 

8.21.1 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e 
"c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;  
 

8.21.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal – CEF; 

  
8.21.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
 

8.21.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;  

 
8.21.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos 
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do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 
5.452, de 1º de maio de 1943.  

 
8.21.6 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 

8.21.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
 

8.21.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 
8.21.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  
 

8.22 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal.  
 

8.23 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já 
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 
atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 
revogar a licitação.  

 
8.24 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 

considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas 
respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos 
de habilitação.  

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da finalização do certame.  
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9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  
 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos.  
 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
 

9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.  
 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

  
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.  

 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
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10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação;  

 
10.1.2.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
10.1.2.2 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
10.1.2.3 deixar de apresentar amostra;  
 
10.1.2.4 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  
 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação.  
 

10.1.5 fraudar a licitação  
10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  
 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
 

10.2.1 advertência;  
 

10.2.2 multa;  
 
10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 
cometida.  
 

10.3.1 as peculiaridades do caso concreto 
  
10.3.2 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
 
10.3.3 os danos que dela provierem para a Administração Pública  
 
10.3.4 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
 

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, a multa será de 0,5% do valor do 
contrato licitado.  
 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.3 e 10.1.4, a multa será de 10% do valor do 
contrato licitado.  

10.4.3 Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 
20% do valor do contrato licitado.  
 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa.  
 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o Contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 
10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
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itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda da garantia de 
proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 

10.10 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 
11. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 
11.1 Fica assegurado a Câmara Municipal o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável.  
 

11.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  

 
11.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
 

11.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1 O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema. 
 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF.  
 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público.  
 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Palmital-PR.  
 

12.11 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

 
12.11.1 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
12.11.2 ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
12.11.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

Câmara Municipal de Palmital, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Indianara de Andrade 
Agente de Contratação 

Matrícula 2000005 
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